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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

SOLICITANTE: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAE 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para FUTURA e EVENTUAL aquisição de gêneros alimentícios 

(supermercado – hortifrutigranjeiros, carnes e derivados), visando atender às necessidades da 

Superintendência Municipal de Água e Esgoto – SAE, para o período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Discriminação do objeto: 

1.2.1. Em atenção ao disposto nos arts. 47, caput, e 48, I, ambos da Lei Complementar nº 123/2006 

c/c art. 7º da Instrução Normativa nº 008/2016 do TCM, bem como considerando: a) a existência de 

itens cujo total estimado consubstancia em totalidade igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais); b) que há ao menos 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e/ou equiparados, sediados no âmbito local; e c) que o tratamento 

diferenciado não representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto, os itens licitados serão 

subdivididos em COTAS EXCLUSIVAS, PRINCIPAIS E RESERVADA, considerando os 

percentuais ditados pelo diploma legal de regência: 

1.2.1.1. Da COTA EXCLUSIVA: os itens desta cota, portanto, são destinados 

EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e/ou 

equiparadas: 

ITEM QTDE. UNIDADE DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO 

PREÇO 

MÉDIO 

unitário R$ 

(Mensal) 

PREÇO 

MÉDIO total 

R$ (Anual) 

1 5 Pacote 
AÇAFRÃO - Embalagem, contendo 1kg, com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
 R$      31,33   R$        156,65  

2 300 Pacote 

Açúcar Cristal – Embalagem de 5 Kg, sem presença de insetos ou impurezas, com registro 
no Ministério da Agricultura. O produto entregue não deverá ter validade menor que seis 

meses. Informações nutricionais valor energético 18Kcal=84Kj; Carboidratos 5g 2%. 

 R$      26,16   R$     7.848,00  

3 20 Unidade Amendoim torrado sem casca e sem sal – Embalagem 500 g.  R$      25,83   R$        516,60  

4 20 Pacote 

Arroz Polido – Embalagem plástica de 05 Kg, Tipo I, inviolado, sem presença de insetos 
ou impurezas, registro no Ministério da Agricultura. O produto entregue não deverá ter 

validade inferior a 6 meses. Informações nutricionais, porção de 50g: valor energético 

182Kcal=76Kj; carboidratos 40g; proteínas 3,6g; gorduras totais 0g; gorduras saturadas 

0g; gorduras trans 0 g; colesterol 0 mg; fibra alimentar 0,7 g; cálcio 14mg; ferro 2,2mg; 

sódio 0,0mg.  

 R$      35,60   R$        712,00  

5 10 Unidade 

Azeite (500 ml) – CONTENDO ENTRE 0, 8% E 1, 5% DE ACIDEZ- Óleo composto de 
Soja e Azeite de Oliva (15%) – Informação Nutricional para porção de 13 ml: Valor 

energético 108Kcal=454Kj; carboidratos 0g; proteínas 0g; gorduras totais 12g; gorduras 

saturadas 2g; gorduras trans 0g; gorduras monossaturadas 4g; gorduras polinsaturadas 6g; 
ômega 3 0,5g; ômega 6 5,5g; colesterol 0g; fibra alimentar 0g; Vitamina E 2,6mg. 

 R$      27,78   R$        277,80  
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6 2000 Quilo 

Café moído e torrado – Extra forte – Embalagem a vácuo de 250 ou 500g, de 1ª qualidade, 

com selo de pureza da Associação Brasileira da Indústria do Café – ABIC. O produto 

deverá ter registro no Ministério da Saúde e atender a portaria 451/97 do Ministério da 
Saúde e a resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – 

CNNPA. Embalagem contendo data de fabricação e prazo de validade. Perfil do sabor: 

Tipo de café predominância arábica, Símbolo tradicional, Aroma Intenso, Bebida Dura; 
Corpo Encorpado; Moagem Fina e Torra Média. 

 R$      30,49   R$   60.980,00  

7 50 Tablete 

Caldo de Carne – 57g – Contém 6 cubos - Informação Nutricional – Porção de 4,75g (1/2 

cubo): Valor energético 12Kcal = 51Kj; carboidratos 0,9g; Gorduras totais 1,0 g; Gorduras 

saturadas 0,6g; Sódio 1025mg. 

 R$        3,11   R$        155,50  

8 240 Quilo Chá Erva Cidreira de 1ª qualidade acondicionado em embalagem de 1Kg.  R$      59,54   R$   14.289,60  

9 50 Lata 
Extrato de Tomate, tradicional, de boa qualidade, lata de 350grs, com cerca de 3 gramas 

de fibra alimentar por 100 gramas de produto. 
 R$        5,49   R$        274,50  

10 30 Pacote 

Farinha de Mandioca Torrada – Tipo Bijuzinho – Pacote 500g – Informação Nutricional 
para porção de 50g: Valor energético 171 Kcal= 718Kj; Carboidratos 42g; Proteínas 0,7g; 

Gorduras totais 0g; Gorduras saturadas 0g; Gorduras trans0g; Fibra alimentar 2,9g; Sódio 

0g. 

 R$        8,59   R$        257,70  

11 45 Quilo 

Feijão comum – Classe e cores Tipo I – Feijão em grão inteiro. Embalagem primária de 
01 Kg. Isento de mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas. Validade de 150 dias 

da data de entrega do produto. Informação nutricional, porção de 60g: Valor energético 

197 Kcal=825Kj; Carboidratos 35g; Proteínas 12g; Gorduras totais 0g; Gorduras 
saturadas0g; Gorduras trans 0g; Fibra alimentar11g; Sódio 0g; Cálcio 74mg; Vitamina B1 

0,1mg. 

 R$        9,12   R$        410,40  

12 5.000 Litro 
Leite Integral acondicionado em embalagem Tetra Park, contendo dados da empresa, data 
de fabricação, data de validade e informações nutricionais – Embalagem Tetra Park de 1 

litro  

 R$        6,39   R$   31.950,00  

13 20 
Pacote 

 
Macarrão tipo espaguete, n° 08 massa com ovos, enriquecido com ferro e ácido fólico, 
embalagem de 500g, validade de 18 meses. 

 R$        4,43   R$          88,60  

14 700 Pote 
Margarina Cremosa Vegetal: com sal, pote de 1 Kg, mínimo de 80% de lipídeo, com rótulo 

contendo data de fabricação, prazo de validade de no mínimo 6 meses. 
 R$      16,80   R$   11.760,00  

15 60 Pacote 

Milho de canjica (mungunzá) – Embalagem de 500g, em plástico atóxico, transparente e 

incolor, termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas, 

ausência de sujidades, parasitas ou larvas. Rótulo contendo identificação do produto data 

de fabricação e prazo de validade, com registro do Ministério da Saúde, obedecendo à 
resolução 12/78 da CNNPA. 

 R$        3,56   R$        213,60  

16 300 Pacote 

Milho para pipoca - Embalagem de 500g, em plástico atóxico, transparente e incolor, 

termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas, ausência 

de sujidades, parasitas ou larvas. Rótulo contendo identificação do produto data de 
fabricação e prazo de validade, com registro do Ministério da Saúde, obedecendo à 

resolução 12/78 da CNNPA. 

 R$        6,49   R$     1.947,00  

17 10 Lata Molho de tomate, pizza, de boa qualidade, lata de 4 kg.  R$      40,49   R$        404,90  

18 600 Unidade 

Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. Os sabores devem ser variados, contendo 
as seguintes composições: Cola - (Água gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, 

corante amarelo IV, acidulante INS 338 e aroma natural. Não contém glúten, não 

alcoólico); Laranja - (Água gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, 10%, aroma 
artificial, acidulante INS 330, conservador INS 211, estabilizantes INS 444 e INS 480, 

corante artificial INS 110. Não contém glúten, não alcoólico); Uva - (Água gaseificada, 

açúcar, suco natural de uva 10%, acidulantes INS 330, conservador INS 211, corantes 
artificais INS 123, INS 133 e tratarzina, aroma sintético artificial, não contém glúten, não 

alcoólico); Guaraná - (Água gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 0,025%, acidulante 
INS 330, corante amarelo IV, aroma sintético idêntico ao natural, conservador INS 211, 

não contém glúten, não alcoólico) e Limão (Água gaseificada, açúcar, suco natural de 

limão 2,5%, aroma natural, acidulante INS 330, e conservador INS 211. Não contém 
glúten, não alcoólico). 

 R$        8,76   R$     5.256,00  

19 10 Pacote 

Sal Refinado Moído e Iodado- Embalagem primária em pacotes de 1 Kg, sem impurezas, 

registro no Ministério da Saúde e constituído de acordo com o decreto 75.697/75 - MS. 

Informação nutricional, porção de 1g: Sódio 390mg, Iodo 0,04mg. 

 R$        2,33   R$          23,30  
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20 100 Unidade 

Suco pronto para beber – 1 litro embalagem Tetra Park – Sem conservantes – Néctar de 

fruta, Sabor Maracujá – informações nutricionais para porção de 200 ml: Valor Energético 

96 Kcal = 403 Kj; Carboidratos 24g; Sódio 30 mg; Vitamina C 10mg. Não contém glúten. 

 R$        7,16   R$        716,00  

21 100 Unidade 
Suco pronto para beber – 1 litro embalagem Tetra Park – Sem conservantes – Néctar de 
fruta, Sabor Caju – informações nutricionais para porção de 200 ml: Valor Energético 96 

Kcal = 403 Kj; Carboidratos 24g; Sódio 30 mg; Vitamina C 10mg. Não contém glúten. 

 R$        7,51   R$        751,00  

22 100 Unidade 
Suco pronto para beber – 1 litro embalagem Tetra Park – Sem conservantes – Néctar de 
fruta, Sabor Uva – informações nutricionais para porção de 200 ml: Valor Energético 96 

Kcal=403Kj; Carboidratos 24g; Sódio 30 mg; Vitamina C 10mg. Não contém glúten. 

 R$        8,13   R$        813,00  

23 30 Unidade 

Óleo de Soja Refinado – Embalagem de plástico transparente (PET) de 900 ml, validade 

de no mínimo 120 dias da entrega do produto. Informação nutricional porção de 13 ml: 
Valor energético 108 Kcal=454Kj; Carboidratos 0g; Proteínas 0g; Gorduras totais 

monoinsaturadas 2,9g; gorduras poli-insaturadas 7,1g; Colesterol 0g; Fibra alimentar 0g; 

Sódio 0g; Vitamina E1,7mg. 

 R$        7,09   R$        212,70  

24 30 Unidade 

Abacaxi perola a: fruto procedente de planta sadia, destinado ao consumo “in natura”, 

estar fresca e com uniformidade no tamanho, aroma, cor e sabor próprios da variedade, 

possuir grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte, 
mantendo a qualidade ideal para o consumo mediato e imediato. Estar isentas de lesões 

mecânicas ou provocadas por insetos, não conter substância terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderentes à superfície da casca, estarem isentos de umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos e de resíduos de fertilizantes. Peso médio: 1 -1,4 kg 

 R$      13,08   R$        392,40  

25 30 Pés 
Alface – tipo: cabeça ou lisa, tamanho médio, fresco, de 1ª qualidade, livre de fungos, 

acondicionado em saco plástico. 
 R$        5,13   R$        153,90  

26 20 Quilo Alho em cabeça de tamanho Médio – Íntegro e fresco – em perfeito estado de conservação.  R$      46,63   R$        932,60  

27 30 Quilo 
Cebola em Cabeça branca in Natura de 1ª qualidade – Branca e fresca, tamanho médio, 

acondicionada em sacola plástica por Kg 
 R$      11,66   R$        349,80  

28 20 Maço 
Cheiro Verde – Cebolinha, salsinha e coentro – folhosos, inteiros, de 1ª qualidade, libre 

de sujidades, parasitas, larvas e resíduos de fertilizantes. 
 R$        5,29   R$        105,80  

29 30 Maço 
Couve – Folhas inteiras de 1ª qualidade, livre de sujidade, parasitas, larvas e resíduos de 

fertilizantes. 
 R$        4,80   R$        144,00  

30 80 Quilo 
Laranja PÊRA tamanho médio, fresca, de 1ª qualidade, livre de fungos, casca lisa, 

acondicionada em saco plástico.  
 R$        8,70   R$        696,00  

31 40 Quilo 
Limão – tipo taiti ou china, tamanho médio, fresco, de 1ª qualidade, livre de fungos, 

acondicionado em saco plástico. 
 R$        5,46   R$        218,40  

32 80 Quilo 
Mandioca congelada – Tipo macaxeira amarela ou branca, limpa e embalada em saco 

plástico. 
 R$        9,66   R$        772,80  

33 80 Quilo 

Maçã nacional fuji/gala classificação 163-175, bandejada, produto procedente de planta 

sadia, destinado ao consumo “in natura”, devendo se apresentar fresca, ter atingido o grau 

ideal no tamanho, aroma, cor e sabor próprios das variedades, apresentar grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato e imediato. não estarem danificadas por 

quaisquer lesões de origem física, mecânica ou por insetos e doenças que afetem suas 
características. não conter substância terrosa, sujidades, produtos químicos ou corpos 

estranhos aderentes à superfície da casca, estarem isentos de umidade externa anormal, 

aroma e sabor estranhos. Tamanho médio e uniforme. Padrões ANVISA. 

 R$      16,16   R$     1.292,80  

34 80 Quilo 
Banana de 1ª qualidade, tipo prata in natura, em penca Apresentando ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

 R$      10,63   R$        850,40  

35 80 Quilo 

Melancia graúda: peso médio 8 kg redonda/comprida, fruto sadio, destinado ao consumo 

“in natura”, devendo se apresentar fresca, ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor 
e sabor próprios da variedade apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 

a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Não estarem danificadas por quaisquer lesões de origem mecânica ou 
provocadas por insetos ou doenças, não conter substância terrosa, sujidades, produtos 

químicos ou corpos estranhos aderentes à casca, estarem isentos de umidade externa 

anormal, aroma e sabor estranhos. Tamanho médio e uniforme. Padrões ANVISA. 

 R$        5,46   R$        436,80  

36 10 Quilo 
Pimentão Verde in Natura de 1ª qualidade – Tamanho médio, fresco e sem amassadura. 

Pronto para consumo na semana da entrega, acondicionado em saco plástico. 
 R$      10,66   R$        106,60  

37 10 Quilo 
Pepino de 1ª qualidade, de polpa firme e intacta. Isento de enfermidades, boa qualidade, 

livres de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física 
 R$        9,49   R$          94,90  
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ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte. Apresentando grau de maturação 

adequado a manipulação, transporte e consumo. De acordo com a resolução 12/78 da 

CNNPA. 

38 30 Cabeça 
Repolho tamanho médio, fresco, de 1ª qualidade, livre de fungos, acondicionado em saco 
plástico. Aproximadamente: 300gr 

 R$        7,80   R$        234,00  

39 80 Quilo 

Tomate- Tipo salada ou caqui, casca lisa, integro e firme, tamanho médio, fresco e sem 

amassadura, de 1ª qualidade, livre de fungos, consistência firme, acondicionado em saco 
plástico. 

 R$      13,96   R$     1.116,80  

40 150 Quilo 
Almôndega feita de carne bovina de segunda (lombão ou acém) misturada com parte de 

pernil de porco, triturada, temperada e congelada. 
 R$      33,30   R$     4.995,00  

41 40 Quilo 
Bacon defumado, em peça embalado a vácuo, em saco plástico transparente atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo. 

 R$      40,60   R$     1.624,00  

42 300 Quilo 

Carne bovina de 1ª, em peça dividida de carne bovina - tipo maminha, em peca dividida 

de acordo com o peso, resfriada, e no máximo 10% de sebo e gordura limpa, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios e no máximo 10% de sebo, embalada em embalagem própria, 

pesando sem sujidades e ação de micróbios. 

 R$      42,66   R$   12.798,00  

43 300 Quilo 

Carne bovina de 2ª, em peça dividida de carne bovina - tipo maminha, em peca dividida 
de acordo com o peso, resfriada, e no máximo 10% de sebo e gordura limpa, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios e no máximo 10% de sebo, embalada em embalagem própria, 

pesando sem sujidades e ação de micróbios. 

 R$      40,66   R$   12.198,00  

44 150 Quilo 
Coxa e Sobrecoxa de Frango – Resfriado com (S.I.F.) (Congelado). Pesado antes do 
congelamento, com etiqueta de peso, não ultrapassar 15 dias de congelamento. 

 R$      12,63   R$     1.894,50  

45 100 Quilo 

Carne bovina de 2º moída no máximo 10% de sebo e gordura com aspecto, cor, e cheiro 

próprio, embalada em saco plástico transparente, atóxico e suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA-3 (DECRETO 12486 DE 20/10/78) e (MA 224/97) 

 R$      28,66   R$     2.866,00  

46 100 Quilo 

Peito de frango sem osso – Cortado em fatias (filé), sem pele, congelado. Embalagem: 

deve estar intacto, polietileno, transparente, atóxica, contendo 1 kg. Na embalagem deve 
conter as seguintes informações: identificação da empresa, peso, data de processamento e 

data de validade, identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. 

Prazo de validade mínimo 03 meses a contar a partir da data de entrega. Apresentar em 

anexo a proposta, documentos que comprovem a inspeção sanitária dos produtos 

fornecidos de acordo com a legislação vigente. 

 R$      25,29   R$     2.529,00  

47 30 Quilo Linguiça mista feita de carne bovina e carne suína, temperada e resfriada.  R$      23,96   R$        718,80  

48 200 Quilo 
Pernil suíno traseiro, desossado, congelado, cada peça embalada a vácuo individualmente 
em embalagem impermeável e amplamente protegida. Dizeres de rotulagem c/ data de 

fabricação, prazo de validade e selo S.I.F. 

 R$      23,96   R$     4.792,00  

49 40 Quilo 

Linguiça defumada; calabresa; preparada com carne suína não mista, toucinho e 

condimentos; ótimo sabor; com aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajosa; isenta 
de sujidades, parasitas e larvas; mantida em temperatura e refrigeração adequada; 

acondicionada em saco de polietileno. 

 R$      34,16   R$     1.366,40  

50 30 Quilo Toucinho de barriga em cubos fresco, embalado e limpo.  R$      20,96   R$        628,80  

51 30 Quilo 

Salsicha; hot-dog; ótimo sabor; congelada, composta de carne bovina, suína e de frango; 
fresca com condimentos triturados e cozidos; acondicionado, embalagem primaria a vácuo 

em plástico transparente, contendo todas as informações do produto como corte, 

procedência (frigorífico fornecedor); embalagem secundária: de papelão ondulado tendo 
rotulagem de acordo coma legislação vigente número do lote, data de produção e a data 

de validade. 

 R$      13,49   R$        404,70  

VALOR TOTAL ESTIMADO →→→ R$194.728,05 

1.2.1.2. O Valor MÁXIMO estimado da Cota Exclusiva é de R$ 194.728,05 (cento e noventa e 

quatro mil setecentos e vinte oito reais e cinco centavos). 

1.3. Os produtos a serem adquiridos são classificados como bens de consumo comuns, conforme 

inciso XIII, do artigo 6º da Lei Federal 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.818/2021 e Decreto 

Municipal nº 895/2021. 
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1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, prorrogável por mais 01 

(um), conforme artigo 84 da Lei 14.133/2021 e artigo 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

1.5. Os contratos oriundos da ATA REGISTRO DE PREÇOS – ARP, terá vigência de 12 (doze) 

meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado até a vigência decenal, conforme artigos 

105, 106 e 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A aquisição dos materiais indicados neste Termo se faz necessária uma vez que os produtos serão 

destinados à alimentação dos funcionários da Superintendência, que prestam serviços nas unidades 

de Captação, Intermediária, Estação de Tratamento de Água (ETA), Estação de Tratamento de Esgoto 

(ETE) e na Sede da Superintendência Municipal de Água e Esgoto – SAE, bem como garantir a 

promoção de eventos de confraternização para os seus colaboradores. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO:  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Os critérios de sustentabilidade serão inseridos na descrição do objeto. 

4.2. Garantia da contratação: 

4.2.1. Não será exigida garantia para a contratação. 

4.3. Garantia do produto: 

4.3.1. A Os produtos solicitados deverão ser entregues com a garantia e padrão mínimo de qualidade, 

e, nos que couberem, com o prazo de validade remanescente, não inferior à 06 (seis) meses;  

4.3.2. A Superintendência solicitará, no prazo de 05 (cinco) dias, a substituição dos produtos com 

vícios aparentes e de fácil constatação ou daquele que sofrer avarias na transportação, sendo a coleta 

e as demais despesas oriundas dessa de responsabilidade da CONTRATADA, ressalvados àqueles 

com vícios ocultos. 

4.3.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor); 

4.3.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
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4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo em situações devidamente 

justificadas e aprovadas pela Superintendência Municipal de Água e Esgoto - SAE, e desde que, não 

se refira à totalidade ou à parcela principal da obrigação, devendo, neste caso, a Empresa atender 

todas as condições exigidas no contrato e a nota fiscal emitida pela Empresa Contratada, não pela 

substabelecida. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. Condições de Entrega: 

5.1.1. Os produtos indicados neste Termo, deverão ser entregues diretamente na Superintendência 

Municipal de Água e Esgoto – SAE (Rua Kaveffs Abrão, nº 660 - Setor Lago das Mansões, CEP. 

75.707-230, Catalão - GO), sempre no prazo MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS após a solicitação 

pelo Departamento de Compras responsável, ou em outro local previamente indicado pelo órgão 

comprador;  

5.1.2. Havendo alguma situação extraordinária, devidamente justificada pela empresa que fornecerá 

o item registrado, este prazo poderá ser dilatado e concedido ao fornecedor, um lapso temporal maior, 

desde que o fornecimento do produto em específico não seja de extrema urgência ao contratante;  

5.1.3. O objeto deste certame, devido à indisponibilidade de depósito próprio, ficará sob a guarda, 

responsabilidade e armazenamento da Contratada, e seu fornecimento deverá ocorrer, dentro da 

necessidade da Superintendência Municipal de Água e Esgoto - SAE, mediante emissão de Ordens 

de Fornecimentos por autoridade competente, após assinatura do contrato, devendo ser entregues, as 

expensas da empresa contratada, no local indicado no subitem 5.1.1, sempre de acordo com a 

necessidade da contratante e no prazo MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS DA SOLICITAÇÃO;  

5.1.4. Os produtos serão entregues pela Empresa contratada mediante apresentação, por parte do 

requisitante, de Ordem de Fornecimento prévia onde conste a identificação dos produtos, a 

quantidade, marca, valor unitário e total e a assinatura do servidor responsável pela sua emissão e o 

respectivo endereço;  

5.1.5. O contratante solicitará os produtos, através de Ordens de Fornecimentos emitidas pelo 

Departamento de Compras responsável, na medida de suas necessidades, sendo que a quantidade 

prevista no presente termo é apenas estimativa de gastos, podendo ser utilizado parcialmente 

conforme a necessidade e interesses da unidade;  

5.1.6. Os produtos serão fornecidos à medida que forem requisitados no decorrer deste exercício 

financeiro, podendo ser utilizado parcialmente, conforme a necessidade e interesse da 

Superintendência Municipal de Água e Esgoto - SAE, sem prejuízo dos valores e quantidades 

contratados inicialmente, devendo o mesmo ser entregue sem deterioração ou qualquer outro fator 

que possa comprometer a qualidade do mesmo;  

5.1.7. Havendo rejeição dos produtos, no todo ou em parte, a Empresa contratada deverá substituí-

los IMEDIATAMENTE, ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, se este apresentar 
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divergência relativa ao padrão e norma brasileira vigente ou às especificações constantes do 

instrumento convocatório, independentemente da quantidade rejeitada, observando as condições 

estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas às sanções administrativas 

estabelecidas pela Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações;  

5.1.8. No caso de entrega em quantidade inferior à solicitada, a Empresa contratada deverá também, 

IMEDIATAMENTE, ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, responsabilizar-se pela sua 

complementação;  

5.1.9. Será de responsabilidade da Empresa contratada, quando da aquisição, controlar os 

quantitativos fornecidos, para que não ultrapasse o solicitado, bem como correrá as suas expensas 

todas as despesas decorrentes do fornecimento ora contratado;  

5.1.10. Fica expressamente proibido o fornecimento dos produtos para outro órgão que não seja a 

Superintendência Municipal de Água e Esgoto - SAE; 

5.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

5.3. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.8.1. o prazo de validade; 

7.8.2. a data da emissão;  

7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.8.5. o valor a pagar; e  

7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.11. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de habilitação.   

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO: 

8.1. O fornecimento do objeto será à medida que forem requisitados no decorrer deste exercício 

financeiro, podendo ser utilizado parcialmente, conforme a necessidade e interesse da 

Superintendência Municipal de Água e Esgoto – SAE. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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8.2. O fornecedor será escolhido mediante licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 

mediante utilização do Sistema de Registro de Preços, que resultará na seleção da proposta de 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.3. Os requisitos de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, eis:  

8.3.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:  

- Cópia simples da cédula de identidade ou documento equivalente (com foto) do(s) sócio(s), 

proprietário(s) da empresa licitante; 

- No caso de empresário individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última alteração 

contratual em vigor;  

- Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede do licitante, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

- Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

- Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

- Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;  

Os documentos citados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

8.3.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:  

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  

- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

- Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de Regularidade para com a 

Fazenda Federal, por meio de Certidão unificada expedida Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

(www.pgfn.fazenda.gov.br) e Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita 
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Federal (www.receita.fazenda.gov.br); ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio do Certificado 

de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou 

do documento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em 

vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes;  

- Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em relação a tributos 

estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

- Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a tributos 

Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante;  

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 12.440 de 

07/07/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 13.2.  

8.3.3. Quanto a qualificação econômico-financeira, apresentar a Certidão negativa de falência, 

concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da comarca da sede da licitante, emitida 

no período em até 30 (trinta) dias corridos anteriores à data fixada para a entrega dos envelopes.  

8.3.3.1. Estão dispensadas da apresentação da Certidão de que trata o subitem anterior as licitantes 

em processo de recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida pela instância judicial 

que certifique sua aptidão econômica para tal mister; 

8.3.4. Quanto a qualificação técnica, apresentar certidões ou atestados (atestado de capacidade 

técnica), regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 

3º do art. 88 desta Lei;  

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo 

contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a 

inscrição for realizada.  

9. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 194.728,05 (cento e noventa e quatro mil 

setecentos e vinte oito reais e cinco centavos), conforme relatório de pesquisa de preços em anexo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art88%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art88%C2%A73


   
Departamento de Licitação e Contratos. 

Superintendência Municipal de Água e Esgoto – SAE. 
Município de Catalão. 
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Rua Kaveffs Abrão, 660, Setor Leão – Bairro São Francisco - Catalão/GO 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Superintendência Municipal de Água e Esgoto de Catalão para o 

exercício 2024. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Catalão/GO, 07 de maio de 2024. 

  

    Termo de Referência Elaborado por:            Termo de Referência Aprovado por: 

 

 

_____________________________________ _____________________________________ 

  MÁRCIO RONER GUIMARÃES  RODRIGO RAMOS MARGON VAZ 

                Agente de Contratação                          Superintendente Municipal de Água e Esgoto –  

                                                                                SAE 


